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INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO DE PROPOSTAS 

EDITAL SIAS 32/2017 

PROPONENTE: INSTITUTO ALPHA DE MEDICINA PARA SAÚDE

CNPJ: 14.512.229/0001-10

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação

(A) Metas a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e prazos 
para a execução das ações. 

- Grau pleno de atendimento (2,0 ponto) [ ]
- Grau satisfatório de atendimento (1,0 ponto) [ ]
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório 
(0,0). [ ]

 

(B) Atendimento aos usuários do 
serviço 

- Grau pleno de adequação (2,0) [ ]
- Grau satisfatório de adequação (1,0) [ ]
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0). [ ]

(C) Descrição da realidade objeto
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto 

- Grau pleno da descrição, demonstrando nexo de 
causalidade e descrição do contexto em que se insere a 
parceria (1,0) [ ]
- Grau satisfatório da descrição, mas ausente de 
detalhes (0,5) [ ]
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0)
[ ]

(D) Adequação da proposta ao 
valor constante do Edital, 
respeitado o teto de repasse 
mensal e anual. 

- O valor proposto é, pelo menos, 20% (vinte por cento) 
mais baixo do que o valor de referência (2,0); [ ]
- O valor proposto é igual ao valor de referência (1,0); [ ]
- O valor proposto é superior ao valor de referência (0,0) 
[ ]

(E) Equipe Técnica (RH) da 
instituição proponente. 

- Equipe ofertada superior ao solicitado no edital (3,0). [ ]
- Equipe ofertada igual ao solicitado no edital (1,5). [ ]
- Equipe ofertada inferior ao solicitado no edital (0,0). [ ]

 

Pontuação obtida – Desclassificado
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I – Serão eliminadas aquelas propostas: 

a) cuja pontuação total for inferior a 5,0 (cinco) pontos; 
b) que recebam nota “zero” em qualquer dos critérios de julgamento. 
c) que estejam em desacordo com o Edital e seus anexos.

II – Observações das notas atribuídas: 

Desclassificado – Proposta não atende o inciso IV do item 5º, metodologia de trabalho
divergente  do  proposto  em  edital.  Equipe  de  trabalho  inferior  ao  solicitado.
Disponibilidade de equipes simultâneas comprometida.

Sorocaba, 16 de fevereiro de 2018
Comissão de Seleção
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